ATA Nº 03/2026

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DO IPRESVEL
Aos vinte e cinco dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis, às treze horas, nas dependências do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Salto Veloso – IPRESVEL, realizou-se reunião ordinária do Conselho Administrativo, devidamente convocada na forma regimental. Aberta a sessão, procedeu-se inicialmente à posse das novas conselheiras, Senhora Andrea Teresa De Bortoli, em substituição à Conselheira Andrezza Bertotto, e Senhora Fernanda Cristina Vitali De Bortoli, em substituição à Conselheira Emanuele Battisti, ambas em razão de renúncia formal das titulares anteriores, ficando registradas suas investiduras e plena aptidão para o exercício das funções. Na sequência, passou-se à análise do Relatório de Gestão de Investimentos referente ao mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis, o qual foi apresentado em seus principais aspectos técnicos. Verificou-se que o patrimônio total da carteira atingiu o montante de R$ 52.726.357,93 (cinquenta e dois milhões, setecentos e vinte e seis mil, trezentos e cinquenta e sete reais e noventa e três centavos), com predominância de alocação em títulos públicos federais marcados na curva, representando aproximadamente sessenta e oito vírgula sessenta e quatro por cento da carteira. No período, a carteira apresentou rentabilidade de zero vírgula setenta e sete por cento, inferior à meta atuarial mensal estimada em um vírgula zero um por cento, refletindo um cenário de maior volatilidade e fatores conjunturais adversos no mercado financeiro. Ainda assim, no acumulado do exercício, a carteira mantém desempenho positivo e compatível com a estratégia de longo prazo. No tocante à composição dos investimentos, observou-se adequada diversificação entre renda fixa, renda variável e ativos estruturados, com baixa exposição ao exterior, correspondente a aproximadamente zero vírgula noventa por cento do patrimônio, e manutenção de perfil majoritariamente conservador. Ressaltou-se, ainda, a existência de desenquadramentos passivos em relação à Resolução CMN nº 5.272/2025, devidamente justificados por se tratarem de posições constituídas anteriormente à vigência da norma, não configurando irregularidade material. Foram também analisados os indicadores de risco da carteira, os quais demonstram níveis controlados de volatilidade e perda máxima estimada, evidenciando coerência entre a estratégia adotada e o perfil atuarial do regime próprio. Destacou-se, por fim, o cenário econômico internacional e doméstico descrito no relatório, marcado por incertezas geopolíticas, oscilações nos preços de energia e perspectivas de início de ciclo de redução de juros no Brasil, fatores que influenciaram diretamente o desempenho dos ativos no período. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual eu, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada, será assinada pelos presentes.
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